
10/07/2023

Número: 0001774-49.2018.8.15.2004 
 

Classe: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL 

 Órgão julgador: Vara de Feitos Especiais da Capital 
 Última distribuição : 07/08/2018 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Registro de nascimento após prazo legal 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Certifico que decorreu o prazo de 10 dias, sem que o Conselho Tutelar da Zona Sudeste, se manifestasse
ao mandado id 47696726.

Dou fé.

João Pessoa, 16.09.2021.

Arnaud

Analista
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